
MOÇÃO DE APELO
          N.º48/03

“De apelo ao Exmo. Governador do Estado 
Sr. Geraldo Alckmin, ao Ilmo. Secretário de 
Transportes  Sr.  Dário  Rais  Lopes,  e  ao 
Exmo.  Prefeito  de  São Sebastião Sr.  Paulo 
Julião”

Senhor Presidente,
Senhores Pares,

Considerando  a  importância  da  duplicação  da 
Rodovia Manoel Hipólito do Rego;

Considerando que notícias  veiculadas  nos  meios  de 
imprensa de que as obras da SP-55 entre os municípios de São Sebastião e 
Caraguatatuba  terá  sua  conclusão  em  junho/2004,  ou  seja  após  temporada 
2003/2004;

Considerando  que  a  temporada  de  verão  traz  para 
nossa região número significativo de veículos e que segundo estimativas este 
número  aproxima-se  de  10  mil  veículos/dia  (segundo  dados  colhidos  pela 
Polícia Rodoviária, através do Tenente Lourival Silva Júnior, no ano de 2002);

Considerando que obras sempre causam transtornos, 
apesar  de  sabedores  da  importância  que  a  mesma  traz  para  os  municípios, 
porém todavia falta informações, o ritmo é lento e vítimas fatais de usuários em 
decorrência das obras surgem nestes trechos;

Considerando que apesar de ser amplamente debatida 
antes  do  início  das  obras  ainda  assim,  não  foi  incluído  no  programa  a 
necessidade de passarelas em diversos pontos da rodovia;

                                        É, que apresento a Mesa nos termos regimentais em  



vigor  e  após  a  manifestação  do  Douto  Plenário  “MOÇÃO DE APELO” a 
conclusão das obras antes da temporada 2003/2004 e a instalação de passarelas 
galvanizadas  ou  em  concreto  armado  em  caráter  excepcional  em  pontos 
estratégicos.

                                        Requeiro ainda, que do inteiro desta manifestação,  
seja dado conhecimento aos Srs. acima  mencionados.

                                  Plenário da Câmara Municipal, Sala Vereador ZINO 
MILITÃO DOS SANTOS, 02 de outubro de 2003.

                                      
                            

Marco Antônio de Souza
“Marquinho Souza”

VEREADOR


